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N° do Protocolo:
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ASSU NTO; PR.Q JEXO... J)E...EES.aHJÇÃ0....N.?....0.l4/-2O04

.Qr.di.n.arias .da. ..câmara liuni.c.i.pal .duran.iíe...Q .p.et?.r.Q-

do eleitoral

AUTUAÇÃO

Aos dft^o.nnvís dias do mês de mai..o. .dc dois

mil e....qua.fer.«?. , nesta Secretaria,

eu, , Secretário, autuo os

documentos que adiante se vêem, Eu

e subscrevo e assino.



CÂMARA Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 014/2004

*^Fixa horário para a realização das Reuniões
Ordinárias da Câmara Municipal durante o
período eleitoral."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de

DO
Sala q ̂reSOL VE: ' _ ,

Artigo T\ DUranteoj^rmSd eleitoral compreendido entre 5 (cinco) de julho e 4
(quatrQ)' dp' outubro-de-SOOdy-as-Reuniões .Ordinárias da Câmara
Mühicipar'serão realizadas às. quartas-feiras, ás 17:00 horas.

suas atr

Artigo 2°. Esta ' Resolução entra em vigor, ná data ' de' sua publicação,
^'Arè^^ógaíiás as jdisposições em contrário.! , / , ; ?
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"  Registre-se;P-ublique-see Cuinpra-sel; M- •;
MI k. ^ J , 1. 1^* / í / . i/ y " '
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Rodrigitey(BT ereira

•'A Saladas Sessões: .. ,

Güaçuí-ES, 19 de Maio de 2ÒÜÂ.<

-c^

Presidente

Francisco Carlos Rangel Pereira
Vice-Presidente

Weilen Lima de MenHÒnÇa"
1° Secretário

Ma COS Antonio Viana

écretário

7

1° Tesoureiro

Rubcns«4aixelino de Souza

2" Tesoureiro

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude:
o mundo inteiro e todos os que nela habitam.

Salmo de David 24.1

Praça João Acacinho, N° 2, 1° Andar, Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553-1540



CÂMARA Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

A P R

Sala das

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". Ú14/2004

A D O "Pixa horário para a realização das Reuniões
L / ^Ordinárias da Câmara Municipal durante o

período eleitoral."

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de
suas atribuições legais:

RÉSOLVE:

Pfcaidente

Artigo 1". Durante o período eleitoral compreendido entre 5 (cinco) de julho e 4
(qiratro)\de 'outubro'de 2004—as""Reuniões,í Ordinárias da Câmara
Ivtiinicipal serão realizadas às,quartas-feiras','às 17:00 horas.

i  * f U

Artigo 2°.^ Esta ̂  Resolução, entra em vigor/na data-, de sua publicação,
'  ; revogadas as disposições em contrário.' j ^ //

I  ̂ y

'J^egístré-se^ Publique-se e "Cumjprá-sp."™ -
i  f ""

.!!> !r. ^ '«•Vi-.- K-:: — í.j.tts' i .f ra

, I , .. Sala das Sessões;-

VagU^-Rodrigucs Pereira
Presidente

Wellen Lima de Mendonça
1° Secretário

^ Guaçuí-BS, 19 de Maio de 201)4^'''
'li ■3.-

PUIZ ovam

1" Tesoureiro

Francisco Carlos Rangel Pereira
' iy y y ■
.  í'' AicfeErçsidente

I

laFcos Antonío Viana
2°^Secfetário

Rubens^Jãfceímo de Souza
2° Tesoureiro

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude;
o mundo inteiro e todos os que nela habitam. "

Salmo de David 24.1

Praça João Acacinho, N° 2, 1° Andar, Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553-1540



CÂMARA Municipal de Guaçuí
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 014/2004

Sala das

A P R OyÃÃPA D O "Fixa horário para a realização das Reuniões
Ordinárias da Câmara Municipal durante o

)  período eleitoral."

—<- ji Presidente ✓

Uj ^ tóesa^iretora da Câmara Municipal de Guaçuí, no uso de
suas atribuições legais;

.  RESOLVE:

Artigo 1°. Durante o período eleitoral compreendido fentre 5 (cinco) de julho e 4
(qiTatro), de outubro-der20047-as "Reuniões Ordinárias da Câmara
MiíhicipaT serão realizadas às. quartas-feirás, às 17:00 horas.

!  '

^ i { - \ ^ : : 'T >' 'X, f i w

Artigo 2°.. ÈstaT Resplução entra ein vigorrna data^Cde sua publicação,
i  revogadas as disposições em contrário. , •

' \i VRegistre-se, Publique-se-e • Cumpra-se.;
IZ ,1 LI

.  ' , Sala das Sessões;- - ' i \
—.J f,

Guaçuí-ES, 19 de Maio de 2004. Â,.;-

Francisco^ Carlos FÍlingel Pereira
Vice-Presidente

odi4gireS'Pe ira

Presidente

V''

Welien Lima

1° Secretário

onça

rose LUIZ Pírovam

1" Tesoureiro

ttítonio Viana

ário /\

os

Rubejns Màreéíino de Souza
2" Tesoureiro

"Do Senhor é a terra e a sua plenitude:
o mundo inteiro e todos os que nela habitam. "

Salmo de David 24.1

Praça João Acacinho, N° 2, 1° Andar, Guaçuí-ES - CEP 29560-000 - Telefax (28) 3553-1540



aütuaçAo
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n"

Sala das SessSes, em ak.Lâú

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos

ao Esm** Sr.

Sala das Sejs

ídkodaCMGAssesso

oe

Presidente

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 014/2004

FDCA O HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DURANTE O PERÍODO ELEITORAL

Autoria: Mesa Diretora

Propõe a Mesa Diretoria para, no período de 05 de julho a 04 de outubro de
2004, as reuniões da Câmara sejam realizadas nas quartas feiras às 17:00
(dezessete horas).

Trata-se de procedimento que afeta tão somente ao interesse da Casa, portanto
interna corporis, razão pela qual fica ao crivo do Plenário desta Casa de Leis,
e está dentro dos preceitos do RI desta Casa, merecendo, assim, a sua
apreciação resguardadas as normas regimentais.

Guaçuí, 01 dq^unho5Íe-3004.

h-
reitas, Jrame

rocurador Jurídico



AUTUAÇÃO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o tt"

Sala das Sessões, ̂ m

ecretá

REMESSA

Nesta Data Faço Ren^sa Destes Autos

ao Exm" Sr. Assessor

Sala das Sessões,

residente

PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 014/2004

FDÍA O HORÁRIO PARA REALIZAÇÃO DAS REUNIÕES ORDINÁRIAS
DA CÂMARA MUNICIPAL DURANTE O PERÍODO ELEITORAL

Autoria: Mesa Diretora

Propõe a Mesa Diretoria para, no período de 05 de julho a 04 de outubro de
2004, as reuniões da Câmara sejam realizadas nas quartas feiras às 17:00
(dezessete horas).

Trata-se de procedimento que afeta tão somente ao interesse da Casa, portanto
interna corporis, razão pela qual fica ao crivo do Plenário desta Casa de Leis,
e está dentro dos preceitos do RI desta Casa, merecendo, assim, a sua
apreciação resguardadas as normas regimentais.

Guaçuí, 01 de juíiho de

Teitas, ar.

KJurídiòouradPro



AUTUAÇAO
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando

Este o n"

Sala das Sessões, em ÍÍ2./...6?5

Seci

REMESSA

Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Exm° Sr. Presidente da Comiá^ de Justiça

Sala das Sessões^

Pf-esidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 014/2004

^ Fixa horário para a realização das Reuniões Ordinárias da Câmara
Municipal durante o período eleitoral

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí, após
análise ao Projeto de Resolução n°. 014/2004, em epígrafe, é pela
TRAMITAÇÃO NORMAL do mesmo de acordo com o Parecer do Assessor
Jurídico desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 04 de Agosto de 2004.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

Presidente

MARCOS ANTONIO VIANA

JOSE LUIZ PIROVANI

Relator

^^embro



AUTUAÇAO REMESSA
Nesta Data Autuo os Documentos Tomando Nesta Data Faço Remessa Destes Autos ao

Este o n° 4 Exm° Sr. Presidente da de Justiça
Sala das Sessões, em Sala das Sessões,

eçnçtái^)/ \J Presidente

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROJETO DE RESOLUÇÃO N". 014/2004

Fixa horário para a realização das Reuniões Ordinárias da Câmara
Municipal durante o período eleitoral

Sr. Presidente:

A Comissão de Justiça da Câmara Municipal de Guaçuí, após
análise ao Projeto de Resolução n°. 014/2004, em epígrafe, é pela
TRAMITAÇÃO NORMAL do mesmo de acordo com o Parecer do Assessor
Jurídico desta Casa de Leis.

Este é o nosso parecer.

Sala das Sessões; Dr. Francisco Lacerda de Aguiar.

Guaçuí-ES, 04 de Agosto de 2004.

NELSON CARLOS BASTOS POLIDO

Presidente

MARCOS ANTONIO VIANA

Relator

JOSE LUIZ PIROVANI

embro


